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PROJETO DS HfíSOLü^O m O /Po

#X7 líCLüI O RáRlGfíáFO je 10 ÂRTIGO

IÍ4.2 M RESüLüÇàO 005/835 HSVOGál
DO AS RSSQLUgüES SM GOMTBiRIO,

Art. líí- Acrescenta parágrafo 3- ao artigo llj.2^ da Resolução 005/83j
o qual terá a seguinte redação;

Paraágrafo 3^ ̂  discussão e deliberação das proposições deve ser /
feita, obrigatoriamente em separado, uma por uma, sendo ve

dada a apreciação e votação em blooo ou em conjunto das /

mesmas.

Irt.Z^ Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação,
Art, 3^ Revogam-se as disposições e resoluções em contrárls^Vi^'^''
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Bste Projeto de Resolução objetiva ç.D-nfífBMí^ o procedimen

to histórico e já consagrado do processo de elaboração legislativa,
ou seja, a discussão minuciosa e criteriosa de cada proposição, uma

a uma.

A feitura de leis, as quais implicam em ordenamentos e re

ordenamentos da vida social de uma população, exige seriedade e res

pcnsabilidade por parte dos legisladores e por esta rasao e obriga

tória a apreciação e votaçSp em separado de cada projeto,
Ssta necéssidade não consta, especificada, na maioria dos

Regimentos Snternos das Casas Legislativas, pois grande parte dos /

parlamentares deste país não precisam de uma norma regimental especí
fica para esta questão, visto que ela está subentendida. Todavia, /
por inexperiência ou talvez por cegos compromissos políticos, há /
parlamentares que desconsideram este princípio básico de elaboração
legislativa. Ao votarem em bloco, um conjunto de proposições, aca

bam dando provas de não estarem a altura do papel que lhes foi con
fiado.

Os vereadores existem parq^ fiscalizar os atos do Executi

vo principalmente, para legislar segundo cs interesses populares.
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Todas as leis e resoluções referentes ao processo legisJ-atlvo, In»

clus ive o Regiemtno Interno desta Casaj no seu Art, II4.2S, con ~
templam esta exigência mas dá forma subliminar.

É por este motivo aue apresèntamos esta inclusão no arti

go citado e contamos com a sensibilidade dos ilustres vereadoresj

para que, se confirme a respeitabilidade e a legitimidade do Poder

Legislativo local.

Sala de Sessões. 23 de fevereiro de I989

UU:M>yt

Álvaro Scalabrin \

T f
líder da Bancad.ia

>'ã Fcjíoniar]nu

Vereador tx.
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PHOJiSIO de' HESOLdÇJSO Me Olá- /flg
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INCLUI O PaIaAGííAFü 3Q no /miIGO
lij.2 DA RNSOLUÇSO 005/83, DEVOGAI
DO AS RNSOLÜgOüíS SM CONTHimiO,

ilrt. 1^'- Acrescenta parágrafo 3° s-o artigo 3ii26 da Resolução 005/83»
o qual terá a seguinte redação;

Paraágrafo 3^- A discussão e deliberação das proposições deve ser /
feita, obrigatoriamente em separado, uma por uma, sendo ve

dada a apreciação e votação em bloco ou em conjunto das /

mesmas.

ilrt.22- Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. q
Art. 3~- Revogam-se as disposições e resoluções em contrarn^^çjô'^

JUSTIFICATIVA 0..Í

>■::

Este Projeto de Resolução objetiVa'''\3onfiri^^\c®%rocedimen
to histórico e já consagrado do processo de e-láÊoração legislativa,
ou seja, a discussão minuciosa e criteriosa de eada:, proposição, uma
a uma.

A feitura de leis, as quais implicara era ordenamentos e re
ordenamentos da vida social de uma população, exige seriedade e res
ponsabilidade por parte dos legisladores e por esta razão e obriga-
tória a apreciação e votação;em separado do cada projeto.

Esta necessidade nao consta, especificada, na maioria dos
Regimentos internos das Casas Legislativas, pois grande parte doi^ /,,
parlamentares deste país não precisam de uma norma regimental especí
fica para esta questão, visto que ela está subentendida» Todavia, /
por inexperiência ou talvez por cegos compromissos políticos, há; /
parlamentares que desconsideram este princípio básico de elaboração
legislativa. Ao votarem em bloco, um conjunto de proposiçvões, aca*,
bam dando provas de nao estarem a altura do papel que lhes foi con-?
fiado.

Os vereadores existem para [fiscalizar os atos do Executi
vo e, principalmente, para legislar segundo os interesses populares.

i' 'i
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iode leis o resoluc-oes reinrentos ;ío processo legislativo, in.-

clus ive o Hogieintnc Interno desta Casa, no seu nrt. con -

templnrn esta enigencia mas-^ - de forma subliminar.

ncr este motivo que aprcsântamos esta inclusão no arti

go citaclc 3 contamos com a sensibilidade dos ilustres veroadores,

para que, se confirme a respeitabilidade e a legitiir.idads do Poder

Legislativo locais

Sala de Sessões, 2d de fevereiro de I9G9

d.varo Scalabrin

Tr^ronarl i v-areador/PT
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO

INICIATIVA: BANCADA DO PT

RELATOR: SALíM RESK CARON!

m 012/89

PARECER

A proposição tem lógica, uma vez que visa a discussão em se

parado dos projetos, visto que os mesmos sugerem !inhas de racio

cínio diferentes para as discussões. Mesmo na Assembléia Legisla

tiva e no Congí?esso Nacional as discussões são Peitas em separado,

i evidente que existem regras, como nos casos de códigos e afins.
Somos portanto, favoráveis a aprovaçao da matéria.

Saia das Comissj^s, 06 de abri i de '989.
A

sklW' CARON!
^TOR

MOC"\D

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇ.^0 .

PROJETO DE_

INICIATIVA:_

RELATOR;

RESOLUÇXO

BANCADA DO PT

SALIM RESK CARON!

m )0}2/89

PARECER

Somos contrarsos a aprovaçao da matéria, uma vez que normal

mente as preposições sao discutidas em separado, o recurso da dis

cussQO em bloco foi uti l izado , com amparo no artigo 126 do Regi

mento Interno, que dispensava as exigências regimentais em mate-''

rias apreciadas com urgência, nao vemos portanto a necessidade de

incluir proibição do citado recurso no regimento.

Sala das Comissões, 06 de abpT

Plül

cS!DENTE

"""SÃSSCLAL

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000


